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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 
 

CIRCULAR nº 054, de 14 de dezembro de 1971 
 
 

Altera limite máximo operacional dos 
seguros de fidelidade (Blanket). 

 
 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea “c” do Decreto-lei n° 73, 
de 21 de novembro de 1966, 

 
considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros do Brasil, através do ofício 

DECRE/26, de 08 de setembro de 1971, e o que consta dos processos SUSEP n° 93/69 e 
17.486/71, 
 

 
RESOLVE: 
 
1. Alterar o limite máximo operacional dos seguros de Fidelidade – Cobertura 

não discriminada (Blanket), conforme tabela anexa, que fica fazendo parte integrante 
desta Circular, e complementa a Tarifa aprovada pela Circular n° 29, de 20 de 
novembro de 1969. 

 
2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 
 

DÉCIO VIEIRA VEIGA 
Superintendente 
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